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TRIPÉ DA EFD ICMS/IPI
REGULAMENTO

ICMS/IPI

SEU 
SISTEMA

LEIAUTE SPED
GUIA PRÁTICO

EFD ICMS/IPI



PROBLEMA 1

ESTOQUE NO SPED FISCAL – BLOCO K E BLOCO H



Muitos Contadores tem passado por isso

• Estão preenchendo 

incorretamente o 

INVENTÁRIO no 

SPED FISCAL 

• Não são 

reconhecidos 

pelos clientes

• Sentem calafrios ao 

pensar que está 

chegando a hora de 

enviar o BLOCO K 

• Não conseguem 

parametrizar o sistema  

do escritório p/gerar 

SPED corretamente.

• Os cadastros  de 

produtos estão  

incorretos  no 

SPED

• O cliente não  

faz controle 

de estoque

• O cliente não 

atende  seus 

pedidos



1- APELAÇÃO CIVEL AC 3843 RS 96.04.03843-5 (TRF-4)

Jurisprudência•Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Ementa: DIFERENÇA ENTRE ESTOQUE DECLARADO E 

EFETIVAMENTE EXISTENTE. - ...Em caso onde se discute a aplicação de 

multa por diferença de estoque em relação ao levantado pela fiscalização 

em data anterior, localizando-se os depósitos na mesma propriedade e a 

curta distância...

2- APELAÇÃO CIVEL AC 14920 RS 2003.04.01.014920-0 (TRF-4)

Jurisprudência•Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Ementa: COMÉRCIO DE CARNES.DIFERENÇA DO ESTOQUE. OMISSÃO 

DE RECEITA. LANÇAMENTO POR PRESUNÇÃO.POSSIBILIDADE. 

1.Em tendo a fiscalização apurado diferenças no estoque de carnes da 

empresa,.... e  que cria a possibilidade para que a fiscalização presuma a 

omissão de receita, viável o lançamento de tributos devidos em face das 

vendas realizadas e omitidas. 2. Apelo provido. 

EMPRESAS MULTADAS POR ESTOQUE INCORRETO

https://trf-4.jusbrasil.com.br/
https://trf-4.jusbrasil.com.br/


3- APELAÇÃO CIVEL AC 200151010112408 RJ 

2001.51.01.011240-8 (TRF-2)

Jurisprudência•21/06/2010•Tribunal Regional Federal 

da 2ª Região

Ementa: DIFERENÇA DE ESTOQUE NÃO 

ESCLARECIDA. PROVA NÃO REALIZADA. A 

classificação efetuada pelos fiscais respeitou as regras 

de interpretação da nomenclatura do Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de 

Mercadorias SH. Quanto à diferença de estoque

apurada, a apelante limita-se a meras alegações sem 

apresentar quaisquer elementos de prova, inclusive 

sustentando que as supostas diferenças seriam 

devidas à ocorrência de pequenos equívocos por parte 

dos funcionários da empresa encarregados da 

escrituração dos livros fiscais, o que não pode servir 

de base para o convencimento do magistrado.

EMPRESAS MULTADAS POR ESTOQUE INCORRETO

https://trf-2.jusbrasil.com.br/


4- APELAÇÃO CIVEL AC 200051010339253 RJ 

2000.51.01.033925-3 (TRF-2)

Jurisprudência•14/01/2011•Tribunal Regional Federal 

da 2ª Região

Ementa: DIFERENÇA DE ESTOQUES. PROVA 

PERICIAL. TAXA SELIC. I -Cinge-se a questão dos 

presentes autos à anulação de débitos fiscais 

constituídos nos processos administrativos nºs e , 

diante da constatação de diferenças entre 

o estoque físico e o estoque contábil da autuada, 

quanto ao primeiro processo e, quanto ao segundo, 

diante de diferença em estoque de isqueiros, 

havendo a presunção de venda de mercadorias 

sem emissão da respectiva nota fiscal. 

A mera alegação da parte autora acerca do 

equívoco na contagem física do estoque não é 

suficiente para afastar a presunção de legitimidade 

dos atos da administração e de seus agentes.

EMPRESAS MULTADAS POR ESTOQUE INCORRETO

https://trf-2.jusbrasil.com.br/


MULTA : $ 484.226,12

MULTA PELA FALTA DE ENTREGA DO SPED 

FISCAL E NOTAS FISCAIS INCORRRETAS
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EMPRESAS MULTADAS POR ESTOQUE INCORRETO



MULTA POR FALTA DE 

ENTREGA DO SPED FISCAL

$ 23.691,00 $ 80.419,69

MULTA POR INFORMAÇÃO 

ERRADA NO SPED FISCAL

6 7

EMPRESAS MULTADAS POR ESTOQUE INCORRETO



PARCERIA 
É A 

SOLUÇÃO

QUAL A SOLUÇÃO?



OS 4 PASSOS PARA 
AJUDAR O CLIENTE A 
FAZER O BLOCO H e K!

MÉTODO 
ESTOQUE 
PARCERIA 4 C

1- CONTADOR
2- CLIENTE
3- COMPUTADOR
4- CASA

MEP 4C



MÉTODO 

ESTOQUE 

PARCERIA 4C

CONTADOR
Conhecer bem o Sped

Fiscal e o cliente.

CLIENTE
Fazer uma palestra ao 

cliente mostrando o que 

significa Bloco K e Bloco H 

e falar das multas.

COMPUTADOR
Avaliar sistemas do cliente 

e do escritório promovendo 

a integração dos dois.

CASA
Recomendar sistemas, 

processos, consultores, treinar  

funcionários do cliente.

MEP 4C



BLOCO K :
VIVENCIANDO 
DENTRO DA FÁBRICA 
DO CLIENTE



VISITA EM UM 
CLIENTE DE 

ESCRITÓRIO CONTÁBIL
“Presença no chão de 

fábrica!!!”



PROBLEMA 2

NOTIFICAÇÕES REF. A GIA X EFD



Lei Complementar/SP nº 1.320 

Programa de Estímulo à Conformidade Tributária 

(NOS CONFORMES)



ALÉM DA GIA ...COMO ESTÁ A COERÊNCIA DAS 
INFORMAÇÕES DE ESTOQUE: BLOCO K e BLOCO H  
NOS SPED´s DOS SEUS CLIENTES??????
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O SPED compreende diversos subprojetos: 

REINF

ECF

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&docid=s-okRukIP85AaM&tbnid=3h7vBdylkUN9_M:&ved=0CAUQjRw&url=http://www.joseadriano.com.br/profiles/blogs/universo-sped&ei=yu5SU7X2BILksATb-YAw&bvm=bv.65058239,d.b2U&psig=AFQjCNHCP8uA3Ja3sFWzxDDUflci1sjNxg&ust=1398029341719719
http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&docid=s-okRukIP85AaM&tbnid=3h7vBdylkUN9_M:&ved=0CAUQjRw&url=http://www.joseadriano.com.br/profiles/blogs/universo-sped&ei=yu5SU7X2BILksATb-YAw&bvm=bv.65058239,d.b2U&psig=AFQjCNHCP8uA3Ja3sFWzxDDUflci1sjNxg&ust=1398029341719719


20

Para conhecimento do conteúdo e informações que deverão constar do 
arquivo digital o contribuinte deve estudar os seguintes documentos:

EM VIGOR TEMOS O ATO COTEPE Nº 44/18
Nele estão as informações para conhecimento do leiaute; 

CONSULTE TAMBÉM O GUIA PRÁTICO DA EFD
É importante também o estudo do Guia Prático disponível no site da RFB. 

EM SÃO PAULO ESTUDE A PORTARIA CAT 147/09
Nela você vai encontrar as regras para o SPED FISCAL  em SP

EM SÃO PAULO ESTUDE TAMBÉM A PORTARIA CAT 66/18
Orienta sobre a escrituração dos livros fiscais no SPED FISCAL

EFD ICMS IPI -Especificações Técnicas do leiaute

(estudar dia e noite)



EFD ICMS/IPI – OUTRAS INFORMAÇÕES

Mudança de paradigma

• Criação de tabelas (observações na nf e no livro fiscal)

• Processos tributários (C111)

• Complemento observações na NF (C110)

• Complemento das informações no livro (C195)

• Guia de Recolhimento (ST, importação-C112)

• Dados da importação (C120)

• Dados da exportação (1100,1105, 1110)

• Posto de gasolina (grupo 1300)

• Recebimentos cartão de crédito/débito (1600)

• Inventário – Bloco H

• Produção e Estoque – Bloco K
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 Registro de Entradas (art. 214 e 278 do RICMS)

 Registro de Saídas (art. 215 e 278 do RICMS)

 Registro de Apuração ICMS

 Registro de Apuração do IPI 

 Registro de Inventário

Registro de Controle da Produção e Estoque

EFD – Abrangência - Livros Digitais



LIVRO ANTIGO EM PAPEL, VOCE LEMBRA DELE???



DIVERGÊNCIA GIA X EFD

PORTARIA CAT 66/18



PORTARIA CAT 66/18

Art. 1º Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os
dispositivos adiante indicados ao Anexo VIII da Portaria CAT-
147/2009 :

Inciso I : - os códigos SP90090104 e SP90090278 à Tabela 5.3:

SP90090104 - Valor correspondente à coluna Isentas/Não
tributadas e Outras (artigos 214 e 215 do RICMS/2000).

SP90090278 - Valor correspondente ao ICMS ST na condição
de substituído (artigo 278, § 1º, do RICMS/2000)



C197

COLOCAR CFOP USADO NO C19O

Lançar agrupado por CFOP 
e não por item.
Demais campos em branco.

Valor da coluna “Outras”

Valor da coluna “Isentas”

COLOCAR UM DOS CÓDIGOS NOVOS

Este registro tem por objetivo detalhar outras obrigações
tributárias, ajustes e informações de valores do documento
fiscal do registro C195, que podem ou não alterar o cálculo do
valor do imposto.



C195

|C195|1|PORTARIA CAT 066/2018 SP|

ESSE CÓDIGO TEM QUE 
CADASTRAR NO REGISTRO 0460

Este registro deve ser informado quando, em decorrência da
legislação estadual, houver ajustes nos documentos fiscais,
informações sobre diferencial de alíquota, antecipação de imposto
e outras situações.

Estas informações equivalem às observações que são lançadas na
coluna “Observações” dos Livros Fiscais.



0460

|0460|1|observacao para CFOP 5102| 

|0460|2|observacao para CFOP 5103| 

ESSE CÓDIGO SERÁ INFORMADO EM C195



EXEMPLO DE USO DOS NOVOS CÓDIGOS CRIADOS PELA P.CAT 66/18

|0000|... 

|0001|... 

|0005|... 

|0100|... 

|0150|... 

|0460|1|obs do CFOP 5102| 

|0460|2|obs do CFOP 5103| ... 

|C001|... 

|C100|... 

|C190|060|5102|18|100|100|18|0|0|0|0|| 

|C190|030|5103|18|100|100|18|0|0|0|0|| 

|C195|1|| 

|C197|SP90090278|5102||||5|| 

|C197|SP90090104|5102|||||95| 

|C195|2|| 

|C197|SP90090104|5103||||100|| 

|C990|... 



EXEMPLO



EXEMPLO GIA DO CONTRIBUINTE A

ICMS ST (como substituído) = 0

Não é necessário informar o código SP90090278 no registro C197

A coluna Outras e Isentas/Não tributadas têm valor 0,00 e não precisam ser
informadas em registros C197.

Não é necessário informar o código SP90090104 no registro C197 para as
colunas outras e isentas/não tributadas



EXEMPLO DA NF ENTRADA 
NA GIA DO CONTRIBUINTE “B”



EXEMPLO DA NF ENTRADA NA 
EFD ICMS DO CONTRIBUINTE “B”

Lançamento dos dois novos códigos criados no C197

INDICOU VALOR 
QUE VAI FICAR 
NA COLUNA 
“OUTRAS”

INDICOU VALOR 
DA ST QUE VAI 
FICAR  EM 
“OBSERVAÇÕES”



EXEMPLO DE VENDA DO 
CONTRIBUINTE “B” PARA O “C"

CONTRIBUINTE “B” 
APUROU PARCELA DO 
ICMS ST RETIDO NA SUA 
NOTA DE VENDA



EXEMPLO DA NF DE SAÍDA NA EFD
ICMS DO CONTRIBUINTE “B”

Lançamento dos dois novos códigos criados no C197



EXEMPLO DA NF ENTRADA NA
GIA DO CONTRIBUINTE “C”



EXEMPLO DA NF ENTRADA NA 
EFD ICMS DO CONTRIBUINTE “C”



COLUNA “OUTRAS” COM VALOR ZERADO
Nas situações em que a aplicação da fórmula do governo resultar em que a coluna 
OUTRAS assuma o valor do IPI, é necessário informar o C197 conforme exemplo abaixo 
para mostrar valor zero na coluna OUTRAS.
Como o PVA não aceita C197  todo zerado a orientação é colocar no campo ALÍQUOTA  
ICMS

Outras = VL_OPR - VL_BC_ICMS - VL_ICMS_ST - VL_RED_BC - VL_IPI - ICMS ST
Neste caso no C190 o valor do IPI não estará lançado, por isso pela fórmula a coluna 
Outras ficaria em $ 100,00.



NOTIFICAÇÕES: AINDA TEM MAIS ???

a) Fisco notificando as diferenças GIA X EFD

b) Temos a situação dos códigos de produtos

c) Temos a situação da finalidade dos produtos

d) Temos o Inventário e as particularidades do Bloco H

e) Temos o livro mod. 3 e as particularidades do Bloco K

f) Temos as informações de cartão de crédito

g) Bloco H dos itens excluídos/incluídos da ST 



AQUI NO SINDCONT

TREINAMENTO

(MAR) 13.03 – GIA X EFD – Diferenças – Estudo 
da Portaria CAT 66/18 – 9:00 às 13:00



www.tributarioexpert.com.b
antoniosergio25@uol.com.br
(11) 9-9298-6946

MANUAL DO ESCRITÓRIO 
CONTÁBIL PARA TRATAMENTO 

FISCAL DO ESTOQUE

mailto:antoniosergio25@uol.com.br

